
 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 323ª RO de 15/09/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 1637/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/122454-7 

INTERESSADO: SITREL - SIDERURGICA TRES LAGOAS 

 

EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 
processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 
WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART 
nº: 1320190098625 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro de 
Produção LUCAS GOMES DE ARAUJO, CREA 16574/D, pelo desempenho de cargo ou 
função técnica pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho. OBS. O DAR deverá 
informar a empresa que a mesma tem 10 dias a partir do recebimento deste, para indicar 
outro profissional com as mesmas atribuições do objeto social da empresa, sob pena de 
cancelamento de registro.”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN 
ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
RICARDO RIVELINO ALVES, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, CELSO MARLEI DOS 
SANTOS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 15/09/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 


